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CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDÂ. •, 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORRINHOS/CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 0308.01/2023 

VK CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n 

09.042.893/0001-02, com sede à Faz. Várzea dos Bois, S/N, Casa 02 - Zona Rural - 

Pentecoste/Ce, representada por seu sacio administrador Sr. Victor Sousa de Castro Alves, 

portador do RG n2  2002009001104 SSP/CE e CPF n2  020.577.803-84 vem, com fulcro no 

Art. 41, parágrafo 22  da Lei n2  8.666/93, à presença de Vossa Senhoria, a fim de 

apresentar: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

- DA TEM PESTIVIDADE 

A decisão desta douta Comissão Permanente de Licitação que julgou 

INABILITADA esta empresa foi publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará do dia 

29/08/2023, portanto, conforme prevê a Lei 8.666/93, caberá a interposição de recurso 

até o dia 05/09/2023. 

Lei n°  8.666 de 21 de Junho de 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 
Art. 109. Dos atos da Administração 
decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
1 - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato ou da lavratura da 
ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

Nota-se, portanto que o Instrumento Administrativo Recursal é tempestivo na 

forma da Lei. 
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II— DA SUSPENSÃO DO CERTAME 

Com base no §22, do Art. 109, da Lei 8.666/93 o presente Processo Licitatório 
deverá ser suspenso: 

Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 
Art. 109. Dos atos da Administração 
decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

§ 2o O recurso previsto nas alíneas a e b do 
inciso 1 deste artigo terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia 
suspensiva aos demais recursos. 

Requer, portanto, com base na Lei que o referido certame seja suspenso, com 

vistas, a preservar o próprio processo licitatório. Requeremos ainda que todas as decisões, 

referentes ao processo licitatório seja comunicado à requerente através do e-mail: 

victorvnc@hotmail.com  e/ou victoralvesvk@gmail.com  

III— DOS FATOS 

A requerente tendo interesse em participar do processo licitatório EDITAL DE TOMADA 

DE PREÇOS N° 0308.01/2023, que tem como o objeto a 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS: 

EMEF JONAS ROBERTO MAGALHÃES, EMEF FRANCISCO 

LOPES MARÇAL E EMEI MANOEL FRANCISCO DA SILVA 
DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. O EDITAL COMPLETO 
ESTARÁ À DISPOS, CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO 
EM ANEXO. 

fez a análise do Edital e de seus anexos com fins de verificar o atendimento por parte da 

requerente de todos os itens do referido processo licitatório, 
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Após análise inicial, entendemos que atendíamos a todos os itens referentes à 
nossa Habilitação, tanto em sua HABILITAÇÃO JURÍDICA, quanto em sua REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA, bem como em sua QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL e 
ECONÔ MICO-FINANCEIRA.  

Fomos surpreendidos quando da publicação do resultado do julgamento Conforme 

julgamento desta CPL, que divulgou RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO, 

ocasião em que a empresa VK CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarada 

INABILITADA por ter descumprido exigência editalícia conforme abaixo: 

"não apresentaram comprovação referente ao item 4.2.4.4 do edital". 

— CONSTRUÇÕES LTDA, TECTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, VK 
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, WU CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, F. J. CONSTRUTORA LTDA não apresentaram comprovação 
referente ao item 4.2.4.4 do edital. A empresa SAVIRES ILUMINACAO E 
('C\TTc'r%rt , 

Entendemos que a decisão desta CPL foi equivocada, e passaremos a expor 

nossos argumentos com fins a demonstrar a nossa HABILITAÇÃO no presente certame, 

conforme segue: 

1. Conforme o Edital, em seu item 4.2.4.4, se faz a seguinte menção quanto ao 

solicitado, conforme abaixo: 

4.2.4.4 - 
CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de 

possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível 
superior, com formação em Engenharia de Segurança do Trabalha, reconhecido pelo 
CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, 
acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT com atestado, expedidas 

por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado serviços com 
características técnicas similares ás do objeto da presente licitação. 

SEGUE ABAIXO RELAÇÃO DOCUMENTOS EXIGÍVEIS NA HABILITAÇÃO 

Os documentos solicitados para a habilitação são separados em diferentes grupos. São eles: habilitação 
(1) jurídica, (2) técnica, (3) fiscal, social e trabalhista e (4) econômico-financeira 

Habilitação - Documentos necessários para participar em Licitações 
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A Habilitação é uma das etapas mais importantes para participar nos processos de licitações. Esta .48s <e  
fundamental para que o licitante tenha sucesso nos processos de licitações pois do contrário, se não satisfazer as 
exigências necessárias para participar nas licitações, apresentando a documentação e condições elencadas e 
exigidas na Lei 8666/93, não será declarado vencedor mesmo que seu preço seja o mais competitivo. 

É dever da Administração, ao realizar procedimentos licitatórios, exigir documentos de habilitação compatíveis com 
o ramo do objeto licitado, especialmente aqueles que comprovem a qualificação técnica e a capacidade econômico-
financeira para participar de licitação na Administração Pública. Todo o edital de licitação tem como cláusula as 
condições de participação no certame licitatório para a fase de habilitação. A Documentação é destinada a 
esclarecer e comprovar todas as fases de habilitação constantes em um edital de licitação. 

• Fases da Habilitação 
• Habilitação Júridica 
• Regularidade Fiscal 
• Qualificação Técnica 
• Qualificação Econômica Financeira 

Documentação Complementar 

• Fase da habilitação: Nenhuma empresa poderá contratar com a Administração sem que disponha de habilitação, 
reunindo simultaneamente os seguintes requisitos: 
1. Credenciamento para participar em licitações: A fase de credenciamento para um processo de licitações é de 
extrema importância, pois neste ato os licitantes tomam conhecimento das pessoas autorizadas e credenciadas a 
participarem daquele certame licitatório. Cabe lembrar que temos dois tipos de participantes em licitação: 
1.1 Licitante sem Credenciamento: É o representante da empresa, sem procuração, o qual está ali somente para 
anotar preços, presenciar o processo de licitação, ouvir este, não tem poder nenhum para defender a empresa no 
ato da licitação, não podendo assinar nenhum documento durante o processo. 
1.2 Licitante Credenciado: E o Representante portador de Procuração Pública ou Particular a qual lhe assegura 
poderes para representar a empresa nas licitações, conferindo-lhe poderes para isto. Deverá ser apresentada a 
Procuração acompanhada de sua identidade. Poderá também ser apresentado Substabelecimento de Procuração 
desde que, acompanhado da Procuração de quem substabelece com cópia de identidade. O sócio da empresa ou 
diretor nomeado, deverá apresentar cópia do contrato social da empresa ou estatuto de nomeação acompanhado 
de suas respectivas identidades para credenciamento. 
Muitas licitações se tornam embaraçosas pelo simples fato de licitantes sem credenciamento, opinarem no processo 
licitatório. Vale lembrar que é de todo direito do Licitante Credenciado solicitar que nada que seja colocado pelo 
Licitante sem Credencial seja transcrito para ata de julgamento ou abertura de propostas e documentação. 
Importante salientar que a falta de Credenciamento do representante não desclassifica a empresa, somente impede 
a mesma de se manifestar na licitação. 
2 Habilitação Jurídica: Tem por finalidade demonstrar a existência legal da empresa, legitimidade de sua 
representação e aptidão para assumir obrigações com a Administração.: 
2.1 Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, devidamente inscrito na Junta 
Comercial. 
2.2 Ato Constitutivo: Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em se 
trantando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição de seus 
administradores. 
2.3 Socidade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 
2.4 Decreto de Autorização: Quando tratar-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.. 
3 Regularidade Fiscal: Significa que o licitante encontra-se de forma regular perante suas obrigações com a 
legislação tributária federal, estadual, municipal, seguridade social e o fundo de garantia por tempo de serviço. 
Cumpre aqui desfazer um equivoco habitual: Regularidade não quer dizer Quitação. Regularidade é a comprovação 
de que a empresa atende todas as exigências do fisco. 

São os seguintes documentos exigidos por lei que provam sua regularidade fiscal: 
3.1 Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Física e Jurídica: Cadastro de Pessoa Física - CPF e Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídicas - CNPJ. Ambos são expedidos pela Secretaria da Receita Federal 
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3.1 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS: Inscrição Estadual ou Municipa 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. A 
Inscrição Estadual é emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda e Planejamento. 
3.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal: Apresentação da Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuíções Federais emitida pela Receita Federal. Poderá ser solicitada na Agência da Receita Federal, em 
qualquer localidade do respectivo Estado, cuja validade é de 180 (cento e oitenta) dias. Também poderá ser emitida 
pelo site www.receita.fazenda.gov.br , com validade de 30 (trinta) dias a contar da sua emissão. 
3.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual: Certidão emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 
podendo ser solicitada em qualquer posto de atendimento da Secretaria de Fazenda Estadual. Esta certidão tem 
validade de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão. 
3.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal: Esta certidão deverá ser solicitada na Secretaria de 
Estado Municipal de sua cidade. 
3.5 Prova de Regularidade com a Procuradoria da Fazenda Nacional: Apresentação da Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e tem seu prazo de validade de 180 (cento e 
oitenta) dias. Também pode ser solicitada por meio eletrônico através do site www.pgfn.fazenda.gov.br  porém seu 
prazo de validade é de 30 (trinta) dias. 
3.6 Prova de Regularidade com a Seguridade Social: Apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND 
emitida pela Previdência Social . Esta certidão tanto emitida pelo INSS ou pelo site, tem validade de 60(sessenta) 
dias a contar da sua data de emissão. 
3.7 Prova de Regularidade com FGTS: Esta Certidão poderá ser solicitada em qualquer agência da Caixa 
Econômica Federal ou por meio eletrônico no site da Caixa: www.caixa.com.br . Ambas terão prazo de validade de 
30 (trinta) dias da data de sua emissão. 
4 Qualificação Técnica: E o conjunto de requisitos profissionais que o licitante apresenta para executar o objeto da 
Licitação. Estes requisitos podem ser genéricos, específicos e operativos. O indispensável é que o licitante 
disponha de capacidade e qualificação técnica no momento do certame licitatório. A qualificação técnica 
normalmente é comprovada por meio de apresentação de Atestatos de Capacidade Técnica, expedido por órgão 
governamental ou empresa privada, o qual em seu corpo venha descriminado de forma clara, contendo 
características, quantidades e descrição do material ou serviço prestado. Em algumas licitações visando a 
qualidade do serviço prestado, é solicitado que este atestado de capacidade técnica seja visado na entidade 
competente do objeto da licitação. 
5 Qualificação Econômica Financeira: A comprovação da qualificação econômica-financeira da empresa tem o 
objetivo de garantir ao órgão licitante que os produtos ou serviços serão fornecidos já que o vencedor da licitação 
terá capacidade para cumprir com o contrato. São exigidos por Lei limitando-se os seguintes documentos para 
comprovação: 
- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício; 
- Exigência de Certidão Negativa de Falência, Concordata e de execução patrimonial; 
- Garantia, que poderá ser em depósito prévio a data de realização da licitação de até 1% do valor do contrato a ser 
licitado; 
- Capital Social mínimo até o limite de 10% do valor total do contrato; 
- Índices de Liquidez; 
6 Documentação Complementar: A São duas as declarações exigidas em certames licitatórios a qual faz 
obrigatoriedade na apresentação que é Declaração de Superveniência de Fatos Impeditivos e a Declaração de 
Emprego de Menores. 

J. 
SEGUE ABAIXO DOCUMENTOS EXIGÍVEIS QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Qualificação Técnica 

• Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional; 

• Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional; 

• Inscrição na entidade profissional competente; 
• Registro em órgão regulamentador; 
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CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LT'A. 

Exigência de registro em serviços 
engenharia e segurança do trabalho nas 
licitações. 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Nacional n.°  8.666/1993), apesar de enumerar os 
documentos que podem ser exigidos na habilitação dos licitantes, não é raro observamos alguns editais de 
certames públicos obrigando os interessados apresentarem documentação não prevista nos art. 28 a 31 da 
mencionada norma. 

Acerca dessa matéria, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU é farta e pacífica no sentido 
de que quaisquer exigências especiais de habilitação devem estar previstas na lei dê, licitações e justificadas 
no processo, sob pena de serem consideradas restritivas à competitividade do certame. 

Embora a Lei Nacional n.° 8.666/1993, bem como a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei Nacional n.° 14.133/2021), estabeleçam que na documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional a empresa deve apresentar, quando fof o caso, prova do atendimento de 
requisitos previstos em lei especial, e não obstante algumas firmas estarem obrigadas pela legislação a 
possuir serviços especializados dê engenharia de segurança e em medicina do trabalho, não se pode exigir 
prova de registro em serviços especializados. 

Ao analisar um instrumento convocatória com a referida determinação, a Corte de Contas federal decidiu 
que "é irregular a exigência de que as licitantes sejam registradas junto aos serviços especializados em 
Engenharia e Segurança do Trabalho e de que disponham de Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO) e de Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA) uma vez que não e 
possível a inclusão de requisitos de habilitação não previstos em lei (art. 30 § 5°, da Li 8.666/1. 993)".  

OBRIGATORIEDADE ACERCA QTDE FUNCIONÁRIOS X ENG SEG TRAB 

De acordo com a legislação em vigor, nas empresas com mais de 400 
trabalhadores, é obrigatório ter um departamento interno devidamente 
certificado, com pessoal especializado e autorizado a desempenhar estas 
funções. 

Portanto, não há no presente edital, comprovação de que a licitante se disponha a 

contratar mais de 400 (quatrocentos) trabalhadores para sua execução. 

Outrossim informamos que as CAT's apresentadas pela VK são totalmente pertinentes aos 
serviços exigidos no presente edital e que para os mesmos nunca foi preciso a contratação 

de engenheiro de segurança do trabalho. 
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2. Para o presente processo licitatório, a VK apresentou as CAT's e atestados abaixo e 

suas quantidades podem ser apresentadas respectivamente no quadro que segue: 
CAT 245467/2021 - BELA CRUZ - CALÇADÃO 

CAT 283821/2022 - MARCO - REFORMA UBS 

CAT 254469/2022 - PARACURU - REFORMA CÂMARA 

CAT 260634/2022 - OCARA - REFORMA CÂMARA 

CAI 248466/2021 - CHOROZINHO - REFORMA SECR AGRICULT 

CAI 248477/2021 - CHOROZINHO - REFORMA CRAS 

ATESTADO PSF MARCO 

3. Portanto como se pode observar, a VK tem condições suficientes ser habilitada no 

presente certame. 

Como bem explica a clássica lição de Hely Lopes Meirelies, o processo 

licitatório não pode atender a desejo ou vontade pessoal, mas utilizar-se de tudo 

aquilo que a lei autoriza: 

"Na Administração Pública não há liberdade nem 
vontade pessoal. Enquanto na administração 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, 
na Administração Pública só é permitido fazer o 
que a lei autoriza. A lei para o particular significa 
"pode fazer assim", para o administrador público 
significa "deve fazer assim". 

*ME!RELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro, 20, ed. São Paulo: Malheiros, 1995, p. 
83. 

4. Segue abaixo Nota Técnica emitida pelo CREA - CE, que dispõe sobra a Capacitação 

Técnico Operacional, em observância ao Art. 37 da Constituição Federal e Acórdãos 

do TCU n9  128/2018, 655/2016, 205/2017 e a Resolução 1.025/2009 do CONFEA. 
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NOTA TÉCNICA 
PERTINENTE À CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
(Crea-CE), pautado petas princípios de Legalidade, 
impessoaUdade, moralidade, publicidade e eficiência, 
preconizados no Art. 37 da Constituição Federal, que rege a 
Administração Pública Federal e atendendo ao anseio de 
profissionais que se sentiram prejudicados nos diversos 
certames licitatórios por exigências contrárias ao do que 
preconiza a legislação federal no âmbito das exigências 
editaticias que tratam da qualificação técnica nas áreas de 
engenharia e agronomia , traz alguns pontos importantes a 
serem esclarecidos aos profissionais abrangidos pelo sistema 
Confea/Creas , as Instituições Públicas que se obrigam aos 

ditames da Lei Federal 8666/93 e a sociedade em geral. 

      

CREACE 
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É vedada a exigência de registro e/ou 
averbação de atestado da capacidade 
técnica-operacionat, em nome da empresa 
licitante, no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA, por não está previsto no 
art. 30, §3°. da Lei 8.666/1993, que ampara a 
exigência do referido atestado, conforme 
Acórdãos do Tribunal de Contas da União 
N°128/2018 .-TCU- 2aCâmara, N°655/2016 - 

TCU. Plenário e N°205/2017 -TCU- Plenário, e 
por contrariar a Lei Federal 5194/66 e a 

Resolução 1.025/2009 do CONFEA. 

       

    

CREA- CE 

        

        

        

Esclarecemos ainda, a capacidade técnico-profissional 
de uma pessoa jurídica é representada pelo conjunto 
dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de 
seu quadro técnico (art. 48, da Resolução 1025/2009 - 
Confea); 

- A capacidade técnico-profissional de uma pessoa 
jurídica varia em função da alteração dos acervos 
técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro 
técnico (parágrafo único, art. 48, da Resolução 
1025/2009 - Confea); 

- E vedada a emissão de Certidão de Acervo Técnico 
(CAT) em nome da pessoa jurídica (art. 55. da Resolução 
1025/2009 - Confea) 

CREAÇE 
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5. Em virtude dos fatos apresentados, fica evidente que o processo licitatório 

encontra-se totalmente prejudicado em virtude dos fatos já apresentados. 

IV - DO PEDIDO 

Requer-se: 

a) O recebimento do presente Recurso Administrativo, dada a sua tempestividade. 

b) Sejam analisados e ponderados os fatos e fundamentos apresentados, procedendo-

se alteração da decisão desta CPL, julgando assim a Recorrente HABILITADA para 

prosseguir no processo licitatório, por ter atingido todas as exigências. 

c) Caso esta honrada CPL não acate o presente Recurso, que o mesmo seja enviado à 

autoridade superior, com base no Art. 109, § 42 e que sejam enviadas cópias do 

Recurso Administrativo e de todo o processo licitatório ao TCE-CE e ao TCU. 
o 

d) Desde já, antecipamos nossos votos de estima e confiança para com esta honrada 

CPL, acreditando em sua idoneidade e imparcialidade, crendo que a referida 

inabilitação se deu por um equívoco dos mesmos. 

Atenciosamente; 
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